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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 

o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 

composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até 

o limite de 2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 

anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 

previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 

3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de 

idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  
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§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos 

citados incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a 

que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses 

incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados 

pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 

sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 

art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão 

de receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor 

dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 

Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições 

de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 

pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - 

NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 
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II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 

necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o 

valor de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 

em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento 

do benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei 

nº 12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei 

nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 

qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 

caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 

famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 

(setenta reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 

benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 

por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 6º As despesas do Programa Bolsa Família correrão à conta das dotações 

alocadas nos programas federais de transferência de renda e no Cadastramento Único a que se 

refere o parágrafo único do art. 1º, bem como de outras dotações do Orçamento da Seguridade 

Social da União que vierem a ser consignadas ao Programa.  

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de 

beneficiários e de benefícios financeiros específicos do Programa Bolsa Família com as 

dotações orçamentárias existentes. (Parágrafo único com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 

Art. 7º Compete à Secretaria-Executiva do Programa Bolsa Família promover os 

atos administrativos e de gestão necessários à execução orçamentária e financeira dos 

recursos originalmente destinados aos programas federais de transferência de renda e ao 

Cadastramento Único mencionados no parágrafo único do art. 1º.  

§ 1º Excepcionalmente, no exercício de 2003, os atos administrativos e de gestão 

necessários à execução orçamentária e financeira, em caráter obrigatório, para pagamento dos 

benefícios e dos serviços prestados pelo agente operador e, em caráter facultativo, para o 

gerenciamento do Programa Bolsa Família, serão realizados pelos Ministérios da Educação, 

da Saúde, de Minas e Energia e pelo Gabinete do Ministro Extraordinário de Segurança 

Alimentar e Combate à Fome, observada orientação emanada da Secretaria-Executiva do 

Programa Bolsa Família quanto aos beneficiários e respectivos benefícios.  

§ 2º No exercício de 2003, as despesas relacionadas à execução dos Programas 

Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás continuarão a ser executadas 

orçamentária e financeiramente pelos respectivos Ministérios e órgãos responsáveis.  

§ 3º No exercício de 2004, as dotações relativas aos programas federais de 

transferência de renda e ao Cadastramento Único, referidos no parágrafo único do art. 1º, 

serão descentralizadas para o órgão responsável pela execução do Programa Bolsa Família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão 

de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 

11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nºs 9.608, de 18 de 

fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 

2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 

11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 

23 de setembro de 2005; e dá outras 

providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela 

Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 2008, pelo 

disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, 

com o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação 

profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes 

modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;  

II - Projovem Urbano;  

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 
 

Art. 41. (Revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na 

mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de 

início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

§ 1º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-

benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 

§ 2º Os benefícios com renda mensal superior a um salário mínimo serão pagos do 

primeiro ao quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua competência, observada a 

distribuição proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 

29/4/2008) 

§ 3º Os benefícios com renda mensal no valor de até um salário mínimo serão 

pagos no período compreendido entre o quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua 

competência e o quinto dia útil do mês subseqüente, observada a distribuição proporcional 

dos beneficiários por dia de pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 

26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 4º Para os efeitos dos §§ 2º e 3º deste artigo, considera-se dia útil aquele de 

expediente bancário com horário normal de atendimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.430, de 26/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

§ 5º O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias 

após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. 
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(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 404, de 11/12/2007, convertida na Lei nº 

11.665, de 29/4/2008) 

§ 6º Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do salário 

mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do disposto no 

caput deste artigo, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 404, de 11/12/2007, convertida na 

Lei nº 11.665, de 29/4/2008) 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.209, DE 17 DE SETEMBRO DE 2004 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 

de 2004, que cria o Programa Bolsa Família, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º O Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, será regido por este Decreto e pelas disposições complementares que venham a ser 

estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

 

Art. 2º Cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

coordenar, gerir e operacionalizar o Programa Bolsa Família e, em especial, executar as 

seguintes atividades: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.332, de 

19/12/2010) 

I - realizar a gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família; (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

II - supervisionar o cumprimento das condicionalidades e promover a oferta dos 

programas complementares, em articulação com os Ministérios setoriais e demais entes 

federados; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

III - acompanhar e fiscalizar a execução do Programa Bolsa Família, podendo 

utilizar-se, para tanto, de mecanismos intersetoriais; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.332, 

de 19/12/2010) 

IV - disciplinar, coordenar e implementar as ações de apoio financeiro à qualidade 

da gestão e da execução descentralizada do Programa Bolsa Família; e(Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

V - coordenar, gerir e operacionalizar o Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.332, de 19/12/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.749, DE 11 DE ABRIL DE 2006 
 

 

Altera o caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, 

dispondo sobre atualizações de valores referenciais para caracterização das situações de 

pobreza e extrema pobreza no âmbito do Programa Bolsa Família, previstos no art. 2º, §§ 2º e 

3º, da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 6º, da Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de 

pobreza e extrema pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per 

capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais) e R$ 60,00 (sessenta reais), 

respectivamente." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Patrus Ananias  
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DECRETO Nº 6.157, DE 16 DE JULHO DE 2007 
 

 

Dá nova redação ao art. 19 do Decreto nº 

5.209, de 17 de setembro de 2004, que 

regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, que cria o Programa Bolsa Família.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, 

de 9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  O art. 19 do Decreto n° 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 19...................................................................   

 

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais), 

destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de extrema 

pobreza;  

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 18,00 (dezoito reais) por 

beneficiário, até o limite de R$ 54,00 (cinqüenta e quatro reais) por família, 

destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou 

extrema pobreza e que tenham em sua composição: 

.............................................................................." (NR) 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de agosto de 2007.  

 

Brasília, 16 de julho de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 

Paulo Bernardo Silva  

Patrus Ananias  
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DECRETO Nº 6.491, DE 26 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dá nova redação ao art. 19 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que 

regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, 

de 9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O art. 19 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 19. ...................................................................................  

 

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 62,00 (sessenta e dois reais), 

destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de extrema 

pobreza;  

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 20,00 (vinte reais) por 

beneficiário, até o limite de R$ 60,00 (sessenta reais) por família, destinado 

a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema 

pobreza e que tenham em sua composição:  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de julho de 2008.  

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 6.157, de 16 de julho de 2007.  

 

Brasília, 26 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Patrus Ananias 
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DECRETO Nº 6.824, DE 16 DE ABRIL DE 2009 
 

 

Altera o caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, 

de 17 de setembro de 2004, atualizando os 

valores referenciais para caracterização das 

situações de pobreza e extrema pobreza no 

âmbito do Programa Bolsa Família, previstos 

no art. 2º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 6º, da Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O caput do art. 18 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de 

pobreza e extrema pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per 

capita de até R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais) e R$ 69,00 (sessenta e 

nove reais)." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.749, de 11 de abril de 2006.  

 

Brasília, 16 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Patrus Ananias 
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DECRETO Nº 6.917, DE 30 DE JULHO DE 2009 
 

 

Altera os arts. 18, 19 e 28 do Decreto nº 5.209, 

de 17 de setembro de 2004, que regulamenta a 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que 

cria o Programa Bolsa Família. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, 

de 9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os arts. 18, 19 e 28 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de 

pobreza e extrema pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per 

capita de até R$ 140,00 (cento e quarenta reais) e R$ 70,00 (setenta reais), 

respectivamente. 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 19. ...................................................................................  

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 68,00 (sessenta e oito reais), 

destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de extrema 

pobreza;  

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por 

beneficiário, até o limite de R$ 66,00 (sessenta e seis reais) por família, 

destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou 

extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

...........................................................................................................  

III - benefício variável vinculado ao adolescente, no valor mensal de R$ 

33,00 (trinta e três reais) por beneficiário, até o limite de R$ 66,00 (sessenta 

e seis reais) por família, destinado a unidades familiares que se encontrem 

em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 

composição adolescentes com idade de dezesseis a dezessete anos 

matriculados em estabelecimentos de ensino;  

IV - benefício variável de caráter extraordinário: constitui-se de parcela do 

valor dos benefícios das famílias remanescentes dos Programas Bolsa 

Escola, Bolsa Alimentação, Cartão Alimentação e Auxílio Gás que, na data 

da sua incorporação ao Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo 

fixado para o Programa Bolsa Família.  

...........................................................................................................  
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§ 2º O benefício variável de caráter extraordinário de que trata o inciso IV 

terá seu montante arrendondado para o valor inteiro imediatamente superior, 

sempre que necessário." (NR) 

Art. 28. ............................................................................................. 

..........................................................................................................  

II - o Ministério da Educação, no que diz respeito à freqüência mínima de 

oitenta e cinco por cento da carga horária escolar mensal, em 

estabelecimentos de ensino regular, de crianças e adolescentes de seis a 

quinze anos, e à de setenta e cinco por cento da carga horária escolar mensal 

de jovens com idade de dezesseis a dezessete anos. 

.........................................................................................................." (NR)  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de setembro de 2009.  

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 6.491, de 26 de junho de 2008, e 6.824, 

de 16 de abril de 2009. 

 

Brasília, 30 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Patrus Ananias 

 

 

  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 7.447, DE 1º DE MARÇO DE 2011 
 

 

Dá nova redação ao art. 19 do Decreto nº 

5.209, de 17 de setembro de 2004, que 

regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, que cria o Programa Bolsa Família.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, 

de 9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O art. 19 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 19. ...................................................................................  

 

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 70,00 (setenta reais), destinado a 

unidades familiares que se encontrem em situação de extrema pobreza; 

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 32,00 (trinta e dois reais) por 

beneficiário, até o limite de R$ 96,00 (noventa e seis reais) por família, 

destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou 

extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

.........................................................................................................  

III - benefício variável vinculado ao adolescente, no valor mensal de R$ 

38,00 (trinta e oito reais) por beneficiário, até o limite de R$ 76,00 (setenta e 

seis reais) por família, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade de dezesseis a dezessete anos matriculados em 

estabelecimentos de ensino;  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de abril de 2011.  

 

Brasília, 1º de março de 2011; 189º da Independência e 122º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Miriam Belchior  

Tereza Campello 
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DECRETO Nº 7.494, DE 2 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro 

de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa 

Família. 

  

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O inciso II do art. 19 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"II - benefício variável, no valor mensal de R$ 32,00 (trinta e dois reais) por 

beneficiário, até o limite de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por família, 

destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou 

extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

a) gestantes;   

b) nutrizes;   

c) crianças entre zero e doze anos; ou   

d) adolescentes até quinze anos; "(NR)  

 

Parágrafo único. O aumento do número de benefícios variáveis atualmente 

percebidos pelas famílias beneficiárias, decorrente da alteração prevista no caput, ocorrerá nos 

termos de cronograma a ser definido em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Miriam Belchior  

Tereza Campello 
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DECRETO Nº 7.931, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

 

Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro 

de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa 

Família.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 19. .................................................................................  

................................................................................................  

 

V - benefício para superação da extrema pobreza, cujo valor será calculado 

na forma do § 3º, no limite de um por família, destinado às unidades 

familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família que apresentem soma da 

renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos nos incisos I a 

III do caput igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita.  

.........................................................................................................  

 

§ 3º O valor do benefício para superação da extrema pobreza será o 

resultado da diferença entre R$ 70,01 (setenta reais e um centavo) e a soma 

per capita referida no inciso V do caput, multiplicado pela quantidade de 

membros da família, arredondado ao múltiplo de R$ 2,00 (dois reais) 

imediatamente superior."(NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Tereza Campello 
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DECRETO Nº 8.232, DE 30 DE ABRIL DE 2014 
 

 

Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro 

de 2004, que regulamenta o Programa Bolsa 

Família, e o Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 

2011, que institui o Plano Brasil Sem Miséria.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 18. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de 

pobreza e extrema pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per 

capita de até R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais) e R$ 77,00 

(setenta e sete reais), respectivamente.  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 19. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

I - benefício básico, no valor mensal de R$ 77,00 (setenta e sete reais), 

destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de extrema 

pobreza; 

II - benefício variável, no valor mensal de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por 

beneficiário, até o limite de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) por 

família, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 

pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

.......................................................................................................... 

III - benefício variável vinculado ao adolescente, no valor mensal de R$ 

42,00 (quarenta e dois reais) por beneficiário, até o limite de R$ 84,00 

(oitenta e quatro reais) por família, destinado a unidades familiares que se 

encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 

composição adolescentes com idade de dezesseis a dezessete anos 

matriculados em estabelecimentos de ensino; 

......................................................................................................... 

V - benefício para superação da extrema pobreza, cujo valor será calculado 

na forma do § 3º, no limite de um por família, destinado às unidades 

familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família que apresentem soma da 

renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos nos incisos I a 

III do caput igual ou inferior a R$ 77,00 (setenta e seis reais) per capita.  

§ 1º............................................................................................  
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..........................................................................................................  

§ 3º O valor do benefício para superação da extrema pobreza será o 

resultado da diferença entre R$ 77,01 (setenta e sete reais e um centavo) e a 

soma per capita referida no inciso V do caput, multiplicado pela quantidade 

de membros da família, arredondado ao múltiplo de R$ 2,00 (dois reais) 

imediatamente superior." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

 

Parágrafo único. Para efeito deste Decreto considera-se em extrema pobreza 

aquela população com renda familiar per capita mensal de até R$ 77,00 

(setenta e sete reais)." (NR) 

 

Art. 3º Ficam revogadas as alíneas "a" e "b" do inciso V do caput do art. 19 do 

Decreto no 5.209, de 17 de setembro de 2004.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de junho de 2014.  

 

Brasília, 30 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Miriam Belchior  

Tereza Campello 
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DECRETO Nº 8.747, DE 5 DE MAIO DE 2016 
 

 

Atribui aos Ministérios da Fazenda, do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 

do Planejamento, Orçamento e Gestão a 

competência de majorar os valores dos 

benefícios e os valores referenciais para 

caracterização de situação de pobreza ou 

extrema pobreza, de que tratam o § 6º do art. 

2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e 

o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 7.492, 

de 2 de junho de 2011. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

e do Planejamento, Orçamento e Gestão poderão, em ato conjunto, majorar os valores dos 

benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou extrema 

pobreza de que tratam o § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e o parágrafo 

único do art. 2º do Decreto nº 7.492, de 2 de junho de 2011. 

 

Art. 2º Os valores de que trata o art. 1º devem observar os seguintes limites: 

I - R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais) e R$ 82,00 (oitenta e dois reais), 

respectivamente, para caracterização de famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, 

de que tratam os § 2º e § 3º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, e o parágrafo único do art. 2º 

do Decreto nº 7.492, de 2011; 

II - o valor mensal de R$ 82,00 (oitenta e dois reais), destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de extrema pobreza, como o benefício básico de que 

trata o art. 2º, caput, inciso I, e § 2º, da Lei nº 10.836, de 2004; 

III - o valor mensal de R$ 38,00 (trinta e oito reais) por beneficiário, até o limite 

de R$ 190,00 (cento e noventa reais) por família, como o benefício variável de que trata o art. 

2º, caput, inciso II, e § 3º, da Lei nº 10.836, de 2004, destinado a unidades familiares que se 

encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição: 

a) gestantes; 

b) nutrizes; 

c) crianças entre zero e doze anos; ou 

d) adolescentes até quinze anos; 

IV - o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por beneficiário, até o limite de 

R$ 90,00 (noventa reais) por família, como o benefício variável de que o art. 2º, caput, inciso 

III, e § 3º, da Lei nº 10.836, de 2004, benefício vinculado ao adolescente, destinado a 

unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que 
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tenham em sua composição adolescentes com idade de dezesseis a dezessete anos 

matriculados em estabelecimentos de ensino; e 

V - o benefício para superação da extrema pobreza, cujo valor será calculado na 

forma do parágrafo único, no limite de um por família, destinado às unidades familiares 

beneficiárias do Programa Bolsa Família que apresentem soma da renda familiar mensal e dos 

benefícios financeiros previstos nos incisos II a IV igual ou inferior a R$ 82,00 (oitenta e dois 

reais) per capita. 

Parágrafo único. O valor do benefício para superação da extrema pobreza será o 

resultado da diferença entre R$ 82,01 (oitenta e dois reais e um centavo) e a soma per capita 

referida no inciso V do caput, multiplicado pela quantidade de membros da família, 

arredondado ao múltiplo de R$ 2,00 (dois reais) imediatamente superior. 

 

Art. 3º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome a 

avaliação sobre o cumprimento dos requisitos previstos pelo § 6º do art. 2º da Lei nº 10.836, 

de 2004. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 5 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Nelson Barbosa 

Valdir Moysés Simão 

Tereza Campello 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 411, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão 

de Jovens - ProJovem, instituído pela Lei nº 

11.129, de 30 de junho de 2005, altera a Lei nº 

10.836, de 9 de janeiro de 2004, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Pro- Jovem, instituído pela 

Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 2008, pelo 

disposto nesta Medida Provisória.  

 

Art. 2º O ProJovem, destinado a jovens de quinze a vinte e nove anos, com o 

objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação profissional 

e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes modalidades:  

I - ProJovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;  

II - ProJovem Urbano;  

III - ProJovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - ProJovem Trabalhador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 132, DE 20 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Cria o Programa Bolsa Família e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

"Bolsa Escola", instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional 

de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 

Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à saúde - "Bolsa Alimentação", instituído 

pela Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, 

instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do 

Governo Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - benefício básico: destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - benefício variável: destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

a) gestantes;   

b) nutrizes;   

c) crianças entre zero e doze anos; e   

d) adolescentes até quinze anos.   

§ 1º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I será de R$50,00 

(cinqüenta reais) e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00 (cinqüenta 

reais).  

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II será de R$ 15,00 

(quinze reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família 

beneficiada e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem reais).  

§ 3º A família beneficiária da transferência básica a que se refere o inciso I poderá 

receber, cumulativamente, o benefício a que se refere o inciso II, observado o limite 

estabelecido no § 2º.  

§ 4º A família cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), até o limite de R$ 100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o benefício a que se 

refere o inciso II, de acordo com sua composição, até o limite estabelecido no § 2º.  

§ 5º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 1º e 2º, poderão ser alterados 
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pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica sócio-econômica do País e de estudos técnicos 

sobre o tema.  

§ 6º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 

art. 1º, na medida em que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, 

deixarão de receber os benefícios daqueles programas.  

§ 7º A parcela do valor dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias 

dos Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de 

ingresso dessas famílias no Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste 

artigo, será considerado como benefício variável de caráter extraordinário.  

§ 8º O benefício variável de caráter extraordinário, de que trata o § 7º, será 

mantido até a cessação das condições de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe 

deu origem.  

§ 9º O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 1º, nos casos de calamidade 

pública, decretada pelo Governo Federal, para fins de concessão do benefício básico em 

caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e financeiros.  

§ 10. No caso de crédito dos benefícios em conta-corrente eletrônica e 

simplificada, disponibilizada indevidamente ou com prescrição do prazo de movimentação 

definido em regulamento, caberá ao órgão responsável solicitar a reversão dos créditos ao 

Programa. 

....................................................................................................................................................... 
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